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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA D'ANTA

GABINETE DO PREFEITO
Rua Vereador Severino Guedes de [Voura, 69 - centro. CEP: 59.227-000

C N PJ no 08. 142.887 10001 -64

LEI NO 280 DE 06 DE ABRIL DE 2015.

Altera a Lei Municipal no 217 de 22 de
abril de 2010, que dispõe sobre a

reformulação do Estatuto do Magistério
e do Plano de Cargos, Carreira e
Remuneração dos Profissionais do
Magistério da Educação Básica Pirblica
Municipal de Lagoa D'anta/RN, para fins
de atualização do Piso Saiarial
Profissional do Magistério Público e da
Educação Básica.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAGOA D'ANTA, ESTADC DO

RIO GRANDE DO NORTE, Faço saber, ern cumprinrento ao disposto na l-ei

Orgânica [Vlunicipal que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e proniulgo

a seguinte Lei:

Art. 1o - Ficam alteradas, para fins de atualização, nos termos do artigo 5u cJa Lei

Federal no 1 1.738/2008, as Tabelas de Remuneração da Carreira do lrlagislerio,

constantes do Anexo ll da Lei Municipal no 21712010, que passarão a viclc.ir'ar nos

termos do anexo único da presente Lei.

Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroaginclo seus eíeitos

legais e financeiros a 01 de janeiro de 2015.

Art. 3o. Revogam-se as disposiçÕes em contrário
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